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INSTALACOLES ELETRICAS DE BAIXA TENSAO
Quctivo

Esta Norma estabelece as condigdes que as instalagOes elétricas de baixa tenséo devem
satisfazer a fim de garantir a seguranca de pessoas e animais, 0 funcionamento adequado
da instalagdo e a conservagao dos bens.

Esta Norma aplica-se principalmente as instalagdes elétricas de edificagdo, residencial,
comercial, publico, industrial, de servigos, agropecuario, hortigranjeiro, etc.

Esta Norma aplica-se as instalacoes elétricas:

A. em éreas descobertas das propriedades, externas as edificagdes;

B. reboques de acampamento (trailers), locais de acampamento (campings), marinas e
instalagdes analogas;

C. canteiros de obra, feiras, exposigdes e outras instalagdes temporarias.

D. aos circuitos elétricos alimentados sob tens&o nominal igual ou inferior a 1 000 V em

corrente alternada, com frequiéncias inferiores a 400 Hz, ou a 1 500 V em corrente con-
tinua;

E. aos circuitos elétricos, que ndo os internos aos equipamentos, funcionando sob uma
tensédo superior a 1 000 V e alimentados através de uma instalagéo de tenséo igual ou
inferior a 1 000 V em corrente alternada (por exemplo, circuitos de lampadas a descar-
ga, precipitadores eletrostaticos etc.);

F. atoda fiacdo e a toda linha elétrica que néo sejam cobertas pelas normas relativas aos
equipamentos de utilizacao;
G. as linhas elétricas fixas de sinal (com excegdo dos circuitos internos dos equipamentos).

NOTA: A aplicagéo as linhas de sinal concentra-se na prevengao dos riscos decorrentes das influén-
cias mutuas entre essas linhas e as demais linhas elétricas da instalagédo, sobretudo sob os pontos
de vista da seguranga contra choques elétricos, da seguranga contra incéndios e efeitos térmicos
prejudiciais e da compatibilidade eletromagnética.

Esta Norma aplica-se as instalagdes novas e a reformas em instalagdes existentes.

NOTA: Modificagbes destinadas a, por exemplo, acomodar novos equipamentos elétricos, inclusive
de sinal, ou substituir equipamentos existentes, ndo caracterizam necessariamente uma reforma ge-
ral da instalagéo.

Esta Norma nao se aplica a:

A. instalacdes de tragao elétrica;

B. instalagGes elétricas de veiculos automotores;

C. instalagdes elétricas de embarcacdes e aeronaves;
D

. equipamentos para supressdo de perturbagdes radioelétricas, na medida em que nao
comprometam a seguranga das instalagdes;

instalacbes de iluminagéo publica;
redes publicas de distribuico de energia elétrica;

G. instalagdes de protegdo contra quedas diretas de raios. No entanto, esta Norma consi-
dera as consequéncias dos fendmenos atmosféricos sobre as instalagdes (por exemplo,
selecao dos dispositivos de protegéo contra sobretensdes);
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H. instalagdes em minas;
I. instalagdes de cercas eletrificadas.

Os componentes da instalagdo sdo considerados apenas no que concerne a sua selegéo e
condigbes de instalagéo. Isto é igualmente vélido para conjuntos em conformidade com as
normas a eles aplicaveis.

A aplicagdo desta Norma néo dispensa o atendimento a outras normas complementares,
aplicaveis as instalacdes e locais especificos.

NOTA: Séo exemplos de normas complementares a esta Norma as ABNT NBR 13534, ABNT NBR
13570 e ABNT NBR 5418.

A aplicagdo desta Norma néo dispensa o respeito aos regulamentos de 6rgaos publicos
aos quais a instalagao deva satisfazer.

As instalagbes elétricas cobertas por esta Norma estdo sujeitas também, naquilo que for
pertinente, as normas para fornecimento de energia estabelecida pelas autoridades regula-
doras e pelas empresas distribuidoras de eletricidade.
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INSTALACOES ELETRICAS DE
MEDIA TENSAQO DE 10KV A 362KV

C)L}jeﬂvo

Esta Norma estabelece um sistema para o projeto e execugédo de instalagdes elétricas de
média tensao, com tensdo nominal de 1,0kV a 36,2 kV, a freqliéncia industrial, de modo a
garantir seguranca e continuidade de servigo.

Esta Norma aplica-se a partir de instalacbes alimentadas pelo concessionario, 0 que corres-
ponde ao ponto de entrega definido através da legislagdo vigente emanada da Agéncia Na-
cional de Energia Elétrica (ANEEL). Esta Norma também se aplica as instalagdes alimentadas
por fonte prépria de energia em média tens&o.

Esta Norma abrange as instalacdes de geragao, distribui¢éo e utilizagao de energia elétrica,
sem prejuizo das disposigdes particulares relativas aos locais e condicoes especiais de uti-
lizagdo constantes nas respectivas normas. As instalagdes especiais tais como maritimas,
de tragdo elétrica, de usinas, pedreiras, luminosas com gases (nednio e semelhantes), de-
vem obedecer, além desta Norma, as normas especificas aplicaveis em cada caso.

As prescricOes desta Norma constituem as exigéncias minimas a que devem obedecer as
instalagbes elétricas as quais se refere, para que ndo venham, por suas deficiéncias, preju-
dicar e perturbar as instalagdes vizinhas ou causar danos a pessoas € animais € a conser-
vacgdo dos bens e do meio ambiente.
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Esta Norma aplica-se as instalagdes novas, as reformas em instalacdes existentes e as ins-
talagbes de carater permanente ou temporario.

NOTA: Modificagbes destinadas a, por exemplo, acomodar novos equipamentos ou substituir oS exis-
tentes ndo implicam necessariamente reforma total da instalag&o.

Os componentes da instalagdo sdo considerados apenas no que concerne a sua selegao e
as suas condicdes de instalagéo. Isto é igualmente valido para conjuntos pré-fabricados de
componentes que tenham sido submetidos aos ensaios de tipo aplicaveis.

A aplicagdo desta Norma néo dispensa o respeito aos regulamentos de 6rgdos publicos
aos quais a instalagéo deva satisfazer. Em particular, no trecho entre o ponto de entrega e
a origem da instalagdo, pode ser necessario, além das prescricbes desta Norma, o atendi-
mento das normas e/ou padrdes do concessionario quanto a conformidade dos valores de
graduagéo (sobrecorrentes temporizadas e instantaneas de fase/neutro) e capacidade de
interrupgéo da poténcia de curto-circuito.

NOTA: A Resolugao 456:2000 da ANEEL define que ponto de entrega é ponto de conexao do siste-
ma elétrico da concessionaria com as instalagées elétricas da unidade consumidora, caracterizando-
se como o limite de responsabilidade do fornecimento.

Esta norma aplica-se:

Na construcdo e manutencao das instalagoes elétricas de média tensao de 1,0 a 36,2 kV a
partir do ponto de entrega definido pela legislagao vigente incluindo as instalagdes de gera-
cao, distribuicdo de energia elétrica. Devem considerar a relagdo com as instalagdes vizi-
nhas a fim de evitar danos as pessoas, animais e meio ambiente.

Esta norma nao se aplica:

o As instalagdes elétricas de concessionarios dos servigos de geracao, transmiss&o e
distribuicdo de energia elétrica, no exercicio de suas fungdes em servigo de utilidade
publica;

e As instalagdes de cercas eletrificadas;

e Trabalhos com circuitos energizados.
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